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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  do Município de São 
Benedito, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretária de Saúde, faz publicar 
o extrato resumido do processo de Inexigibilidade nº 05.003/2019-INEX, a seguir: Objeto: 
Contratação de Pessoas Juridicas para Prestação dos Serviços de Oftalmologia Clínica e 
Cirurgica, Compreendendo Procedimentos de Consultas, Exames Complementares, 
Consultas para Diagnóstico, Avaliação, Acompanhamento e Tratamento de Glaucoma, 
bem como a realização de Cirurgias Eletivas atendendo de São Benedito, Guaraciaba do 
Norte, Croatá, Ibiapina, Carnaubal e Ubajara. Valor Total R$ 1.464.868,20 (Hum milhão, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos).  
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Dotação 
Orçamentária: 05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS - 10.302.1007.2.043 
MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR-RECURSO VINCULADO, 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.03.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA (100%).Declaração de Inexigibilidade, emitida pela Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e Ratificada pela Sra. Maria Waldilene Martins – Secretária de 
Saúde. São Benedito - Ce, 21 de Agosto de 2019. Carla Maria Oliveira Timbó _ Presidente 
da Comissão Licitação. 
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Inexigibilidades



 

. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Srª Carla 
Maria Oliveira Timbó, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo 
Administrativo, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
05.003/2019 -  INEX,  fundamentada no Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para Contratação 
de Pessoas Juridicas para Prestação dos Serviços de Oftalmologia Clínica e Cirurgica, Compreendendo 
Procedimentos de Consultas, Exames Complementares, Consultas para Diagnóstico, Avaliação, 
Acompanhamento e Tratamento de Glaucoma, bem como a realização de Cirurgias Eletivas atendendo de 
São Benedito, Guaraciaba do Norte, Croatá, Ibiapina, Carnaubal e Ubajara, cujo Valor Global de R$  
1.464.868,20 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte 
centavos), conforme proposta apresentada pela Empresa OFTALMOCLINICA IBIAPABA LTDA  - CNPJ Nº 
03.893.312/0001-60, cuja despesa está classificada na Dotação Orçamentária, inerentes à SECRETARIA DE SAÚDE, 
nas seguintes rubricas orçamentárias: 05.02.10.302.1007.2.043 MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR-RECURSO VINCULADO, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.39.03.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (100%)- FONTE DE 
RECURSOS: Próprios. Assim, nos Termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, vem comunicar a Ilmª 
Srª Secretária de Saúde, todo o teor da presente declaração, para que, se de acordo, proceda a devida ratificação. 
São Benedito-Ce., 21 de Agosto de 2019. Carla Maria Oliveira Timbó - Presidente da Comissão de Licitação 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GCD1XX+AADYII/XOZCPNJA

Quinta-feira
22 de Agosto de 2019

3 - Ano VII - Nº 1705


		2019-08-22T12:28:38+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




